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SEXTA-FEIRA, 7 DE JUNHO DE 2024 Economia

Viação Piracicabana S.A.
CNPJ/ME nº 54.360.623/0001-02 - NIRE: 3530049016-9

Extrato da Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 16 de Abril de 2024
Em 16/04/2024, às 10h, na sede social, com a presença da única acionista. Mesa: Presidente: Sr. José Efraim Neves 
da Silva, Secretária: Maria Zélia Rodrigues de Souza França. Deliberações: (a) aprovar as Demonstrações Financeiras 
relativas ao exercício social findo em 31/12/2023, que apurou um lucro líquido no valor de R$69.961.597,82; 
(b) aprovar a destinação do lucro líquido do exercício, conforme segue: (i) à reserva legal, o valor de R$3.498.079,89; 
(ii) à reserva de subvenção governamental, o valor de R$2.568.388,06; (iii) ao pagamento dos dividendos obrigatórios, 
já antecipados aos acionistas de forma proporcional e de acordo com a participação no capital social da Companhia, o 
valor de R$15.973.782,47; por fim, (iv) o valor de R$47.921.347,40 será retido para posterior deliberação. Nada mais. 
Piracicaba (SP), 16/04/2024. Mesa: José Efraim Neves da Silva - Presidente; Maria Zélia Rodrigues de Souza França - 
Secretária. JUCESP nº 189.412/24-0 em 25/04/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Viação Piracicabana S.A.
CNPJ/MF nº 54.360.623/0001-02 - NIRE: 3530049016-9

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 07 de Março de 2024
Em 07/03/2024, às 09h, na sede social, com a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Sr. José Efraim Neves da Silva, 
Secretária: Maria Zélia Rodrigues de Souza França. Deliberações: aprovar a reeleição dos atuais membros do Conselho de 
Administração para um novo mandato de 3 anos, com início em 01/04/2024 e término previsto para 31/03/2027, a saber: 
(a) Joaquim Constantino Neto, CI/RG nº 17.365.750-3 SSP/SP e CPF/MF nº 084.864.028-40, eleito para o cargo de 
Presidente do Conselho de Administração; (b) Ricardo Constantino, CI/RG nº 671.071 SSP/DF CPF/MF nº 546.988.806-10, 
eleito para o cargo de Conselheiro Administrativo; (c) Constantino de Oliveira Junior, CI/RG nº 929.100 SSP/DF e CPF/MF 
nº 417.942.901-25, eleito para o cargo de Conselheiro Administrativo. Com base nas informações recebidas pela acionista 
única da Companhia, nos termos da legislação aplicável, os membros do Conselho de Administração ora reeleitos estão em 
condições de firmar, sem qualquer ressalva, a declaração de desimpedimento prevista no artigo 147, § 4º, da Lei das S.A. 
Os membros do Conselho de Administração ora reeleitos serão investidos em seus respectivos cargos no prazo de até 30 dias 
contados da presente data, mediante a assinatura dos respectivos termos de posse a serem lavrados, acompanhados da 
declaração de desimpedimento, nos termos acima, os quais ficarão arquivados na sede da Companhia. Nada mais. Piracicaba 
(SP), 07/03/2024. Mesa: José Efraim Neves da Silva - Presidente; Maria Zélia Rodrigues de Souza França - Secretária. 
JUCESP nº 124.940/24-9 em 21/03/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

STNE Investimentos S.A.
CNPJ/MF nº 49.436.665/0001-31 - NIRE 35.3.0060910-7

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05/06/2024
Em 05/06/2024, às 10h, na sede, com a presença de acionistas representando 100% do capital social. Mesa: Tatiana 
Malamud (Presidente); e Mateus Scherer Schwening (Secretário). Deliberações Unânimes: (i) aprovar a redução do 
capital social da Companhia, no montante total de R$ 26.000.000,00 e cancelamento de 26.000.000 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, por considerá-lo excessivo ao objeto social da Companhia, nos termos do Artigo 173 
da Lei das Sociedades por Ações; (ii) considerando que a DLP Capital LLC, acima qualificada, é titular de mais de 
99,99% das ações representativas do capital social da Companhia e a participação da DLPPar Participações S.A., acima 
qualificada, é meramente simbólica, as ações a serem canceladas em decorrência da redução de capital social ora 
aprovada serão de titularidade da DLP Capital LLC. Desta forma, o capital social reduzido será restituído à DLP Capital 
LLC, em moeda corrente nacional, após o decurso do prazo descrito abaixo; (iii) nos termos do Artigo 174 da Lei das 
Sociedades por Ações, outorgar aos credores da Companhia o prazo de 60 dias, contados da publicação da presente ata 
para eventuais oposições. Após o decurso do referido prazo, caso não haja nenhuma manifestação de oposição dos 
credores, o capital social da Companhia, que anteriormente era de R$ 115.158.043,35, dividido em 115.158.043 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, passará a ser de R$ 89.158.043,35, dividido em 89.158.043 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal; (iv) em virtude das deliberações aprovadas na presente assembleia, o 
Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º. O capital social 
da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 89.158.043,35, dividido em 89.158.043 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. §1º. Cada ação ordinária confere a seu titular 1 voto nas deliberações da Assembleia 
Geral. §2º. Os acionistas têm preferência para a subscrição de novas ações, na proporção das ações já possuídas 
anteriormente. Caso algum acionista renuncie, por escrito, ao seu direito de preferência, ou, se consultado, não se 
manifeste dentro de 30 dias contados da data da consulta, caberá aos demais acionistas, na proporção das ações 
possuídas, o direito à subscrição dessas ações dentro do prazo de 30 dias a partir da data do término do prazo para 
exercício do direito de preferência.” (v) em virtude das deliberações aprovadas acima, aprovar a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia; e (vi) autorizar a administração da Companhia a tomar todas as providências necessárias 
para efetivar o quanto aprovado nesta Assembleia Geral. Nada mais. São Paulo/SP, 05/06/2024. Mesa: Tatiana 
Malamud - Presidente; Mateus Scherer Schwening - Secretário. 

Viação Piracicabana S.A.
CNPJ/MF nº 54.360.623/0001-02 - NIRE: 3530049016-9

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Março de 2024
Em 31/03/2024, às 10h, na sede social, com a presença da única acionista. Mesa: Presidente: Sr. José Efraim Neves da Silva, Secreyário: Maria Zélia Rodrigues de Souza França. 
Deliberações Unânimes: (i) aprovou o Protocolo celebrado na data de 30/03/2024, e que teve por finalidade estabelecer os termos e condições da Incorporação da Empresa Cruz 
pela Companhia, tomando-se por data-base o dia 29/02/2024 (“Data-Base”), o qual passa a fazer parte integrante da presente ata (Anexo I); (ii) ratificaram a nomeação dos 
contadores avaliadores indicados e contratados para elaborar o Laudo de Avaliação Contábil da Sociedade, a saber: (a) José Mendes, CRC 1SP300280/O-8 e CPF/MF 038.229.838-10, 
RG nº 12.770.994-0 SSP/SP; (b) Juliana Ciriaco Batista, CRC 1SP302709/O-5 e CPF/MF 362.263.898-26, RG nº 47.372.553-8 SSP/SP; e, (c) Carlos Humberto Ferreira de Sousa, CRC 
1SP233472/O-5 e CPF/MF 221.697.838-81, RG nº 35.094.026-5 SSP/SP; (iii) aprovaram o Laudo de Avaliação Contábil que, ao final, com base nas demonstrações financeiras 
levantadas na Data-Base, apurou um acervo líquido da Incorporada de R$15.617.058,50, valor este que foi aprovado e reconhecido por todos os acionistas, cujo Laudo de Avaliação 
Contábil parte integrante do Protocolo, como seu Anexo II; (iv) aprovaram a Incorporação da Empresa Cruz pela Companhia e a consequente extinção da Empresa Cruz, incluindo todas 
as filiais, decorrente da intenção de reestruturação das sociedades envolvidas na Incorporação, sem solução de continuidade dos negócios atualmente desenvolvidos pela Empresa Cruz, 
de acordo com os termos e condições estabelecidos no Protocolo, passando a Companhia a sucedê-la em todos os seus direitos e obrigações; (v) aprovaram a incorporação do acervo 
líquido da Incorporada pela Companhia, segundo os termos e condições previstos no Protocolo acima aprovado, resultando em aumento de capital na Companhia no valor de 
R$15.617.058,50, com a emissão de 15.617.058 novas ações, desprezando-se os centavos; (vi) o arquivamento e registro perante a Junta Comercial competente de todos os atos 
societários relacionados à Incorporação ora deliberada, providenciando a posterior publicação, conforme determina a legislação em vigor, e comprometendo-se, ainda: (a) pela guarda 
dos livros societários e fiscais da Empresa Cruz; (b) pela obrigação de proceder a baixa dos estabelecimentos da Empresa Cruz perante as autoridades fiscais; (c) pela prática de todos 
os atos necessários ao bom e fiel cumprimento desta Incorporação; (vii) a delegação de poderes aos membros da diretoria da Companhia para a prática de todas as providências e 
assinatura de todos os documentos necessários à formalização da Incorporação ora aprovada; e por fim, (viii) a consolidação do estatuto social da Companhia, conforme minuta anexa 
(Anexo II), para refletir o aumento de capital acima deliberado. Nada mais. Piracicaba (SP), 31/03/2024. Mesa: José Efraim Neves da Silva - Presidente; Maria Zélia Rodrigues de 
Souza França - Secretária. JUCESP nº 152.558/24-0 em 15/04/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Anexo II - Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Objeto, Sede, 
Foro e Prazo de Duração: Artigo 1º - A Viação Piracicabana S.A. é uma sociedade por ações, que se regerá pelas leis e usos do comércio, por este Estatuto Social e pelas disposições 
legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem como objeto principal o transporte público coletivo de passageiros, por meio de ônibus, movido a diesel, biodiesel, com energia 
elétrica e alternativa, “BRT - Bus Rapid Transit”, micro-ônibus e vans, sejam em linhas regulares ou sob forma de fretamento contínuo ou eventual, em qualquer parte do território 
nacional, sendo este transporte de forma municipal, metropolitano, intermunicipal, interestadual ou internacional, nas modalidades rodoviário, urbano e suburbano; prestação de 
serviços de transporte turístico e transporte terrestre de superfície previsto na legislação em vigor; transporte de passageiros no interior dos aeroportos; transporte escolar; transporte 
de valores, seja numerário em espécie, cheques, bilhetes de metrô, passes escolares e integrais e vales-transporte; exercendo ainda as atividades de importação e exportação de 
mercadorias em geral, inclusive veículos, peças e acessórios; venda de bilhetes de viagens para qualquer finalidade; exploração de guichê de venda de passagens de ônibus; transporte 
coletivo urbano e suburbano com venda antecipada de Vales-Transporte, Passes Público e Escolar; transporte rodoviário de cargas e encomendas em geral, inclusive de petróleo e 
seus derivados a granel; locação de veículos (não se trata de leasing); ressolagem de pneus; transporte ferroviário urbano, suburbano, intermunicipal e interestadual de passageiros 
por trem de superfície, inclusive nas regiões metropolitanas, cidades e aglomerados urbanos que justifiquem a existência desses serviços; transporte ferroviário de alta velocidade 
de passageiros; transporte metroviário; transporte de passageiros por meio de VLP - Veículo Leve Sobre Pneus e VLT - Veículo Leve Sobre Trilhos, bem como, transporte sobre 
monotrilho; exploração de postos de serviços rodoviários com lavagem, lubrificação, borracharia, serviços de oficina em geral, para atender veículos da Companhia e de terceiros; 
exploração de terminais rodoviários e ferroviários; locação de equipamentos relacionados ao transporte; locação de espaço em bens e locais fixos e móveis, bem como, em veículos 
em geral, próprios ou de terceiros, para veiculação ou outros fins não proibidos por normas expressas; operação de embarcações e transporte hidroviário (aquaviário) de veículos, 
passageiros e cargas nacional e internacional, fretamento de embarcações para apoio em obras de engenharia e turismo, com comercialização de passes, arrecadação de tarifas e 
administração; serviços de processamento de dados; prestação de serviços de informação, prestação de serviços administrativos e serviços de assessoria e consultoria em Tecnologia 
da Informação; administração e desenvolvimento de projetos e empreendimentos dentro do setor de transportes rodoviários; podendo ainda, participar em outras sociedades, seja 
na qualidade de sócia ou acionista; bem como, unir-se mutuamente com outras empresas para assumir outras atividades e encargos, na modalidade de associação e/ou consórcio de 
empresas. Ademais, a Companhia exerce junto com as atividades de mercado, principal e secundárias, a atividade auxiliar de serviços de abastecimento de frota própria por meio de 
posto de combustível exclusivo. Artigo 3º - A Companhia tem sede e foro na Estrada Antônio Abdalla, n° 235, bairro Jardim Califórnia, na cidade de Piracicaba, estado de São Paulo, 
CEP 13424-700, podendo abrir, manter e encerrar filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior, 
mediante deliberação em Assembleia Geral, atribuindo-lhes capital autônomo para os fins de direito. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - 
Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$263.841.887,91 (duzentos e sessenta 
e três milhões, oitocentos e quarenta e hum mil, oitocentos e oitenta e sete reais e noventa e um centavos), dividido em 166.844.393 (cento e sessenta e seis milhões, oitocentas 
e quarenta e quatro mil, trezentas e noventa e três) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. §1º - As ações da Companhia serão nominativas, facultada a adoção da forma 
escritural, em conta de depósito mantida em nome de seus titulares, junto à instituição financeira, podendo ser cobrada da acionista única, a remuneração de que trata o parágrafo 
3º do artigo 35 da Lei nº 6.404/76. §2º - A cada ação ordinária corresponde um voto nas Assembleias Gerais. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 6º - A Assembleia Geral tem 
poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento, sendo convocada, instalada 
e realizada para os fins e na forma prevista em lei e neste Estatuto. Artigo 7º - As Assembleias Gerais poderão ser Ordinárias ou Extraordinárias e somente se instalarão com a 
presença da sua única acionista, devidamente representada, na forma do seu estatuto social. §1º - A Assembleia Geral será instalada e presidida por um membro da Diretoria ou, na 
falta deste, a acionista única escolherá o Presidente da Mesa entre os presentes. §2º - O Presidente da Assembleia escolherá um ou mais secretários. Artigo 8º - A Assembleia Geral 
Ordinária reunir-se-á dentro dos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, cabendo-lhe decidir sobre as matérias de sua competência, previstas em lei. 
Artigo 9º - A Assembleia Geral Extraordinária será realizada sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento da acionista única e nos casos previstos em lei e neste 
Estatuto. Capítulo IV - Administração da Companhia: “Seção I - Normas Gerais: Artigo 10º - A sociedade será administrada por um Conselho de Administração e por uma 
Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social. § 1º - Cabe à Assembleia Geral fixar o montante global da remuneração dos membros do Conselho e da Diretoria da Companhia. § 
2º - Os administradores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse em livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem a sua eleição, admitida 
a reeleição. § 3º - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria estão dispensados de prestar caução como garantia de sua gestão como administradores da Sociedade. 
§ 4º - Findo o mandato, os membros do Conselho de Administração e os Diretores permanecerão em seus cargos até que sejam substituídos por seus sucessores. Seção II - Conselho 
de Administração: Artigo 11º - O conselho de Administração será composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, sendo um Presidente, residentes no País ou 
não, todos eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo. § 1º - O mandato dos membros do Conselho de Administração é de 3 (três) anos, permitida a 
reeleição. § 2º - Em caso de impedimento temporário ou ausência os membros do Conselho de Administração serão substituídos de acordo com as suas próprias indicações por outro 
conselheiro; e em caso de vacância permanente, os demais membros do Conselho de Administração elegerão um substituto, que servirá até o término do mandato do conselheiro 
substituído. Artigo 12º - O conselho de administração reunir-se-á sempre que necessário por convocação de qualquer dos seus membros, através de carta, telegrama, correio 
eletrônico ou outro meio de comunicação com comprovante de recebimento, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, podendo tal convocação ser dispensada face à presença da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração. § 1º - As deliberações objeto das reuniões do Conselho de Administração serão tomadas pela maioria de voto dos membros 
do Conselho de Administração presentes. § 2º - Os membros do Conselho de Administração poderão ser representados nas Reuniões do Conselho de Administração por outro membro, 
expressamente designado pelo Conselheiro ausente para este fim, que acumulará as funções do direito de voto de seu representado. Artigo 13º - Compete ao Conselho de 
Administração: I - fixar a orientação geral dos negócios da companhia; II - eleger e destituir os diretores da companhia e fixar-lhes as atribuições, observado o que a respeito 
dispuser o estatuto; III - fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via 
de celebração, e quaisquer outros atos; IV - convocar a assembleia geral quando julgar conveniente; V - manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da diretoria; 
VI - manifestar-se previamente sobre atos ou contratos, quando o estatuto assim o exigir; VII - escolher e destituir os auditores independentes se houver. Seção III - Diretoria: 
Artigo 14º - A Diretoria será composta de no mínimo 2 (dois) e no máximo 12 (doze) Diretores, acionistas ou não, sendo 03 (três) Diretores Administrativos (integrantes do Bloco 
“A”) e 09 (nove) Diretores Operacionais (integrantes do Bloco “B”), todos residentes no País, eleitos pelo Conselho de Administração, com mandato de 3 (três) anos, podendo ser 
reeleitos. §1º - Ocorrendo vacância de cargo de Diretor, ou impedimento do titular, caberá ao Conselho de Administração eleger o novo Diretor ou designar o substituto, fixando, 
em qualquer dos casos, o prazo da gestão e os respectivos vencimentos. §2º - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário. §3º - As atas das reuniões e as deliberações da Diretoria 
serão registradas em livro próprio. Artigo 15º - A Diretoria terá todos os poderes e atribuições que a Lei, e o Estatuto Social lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao 
funcionamento regular da Companhia, podendo decidir da prática de todos os atos e realizações de todas as operações que se relacionarem com o objeto da Companhia e que não 
forem da competência privativa do Conselho de Administração e da Assembleia Geral. §1º - Observado o disposto acima, compete à Diretoria: I - a representação da Companhia, na 
forma estatutária, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, observadas as atribuições de lei, podendo delegar esta tarefa a qualquer um dos Diretores ou procuradores, ad negotia 
ou ad judicia, devidamente constituídos na forma deste estatuto social; II - a execução dos planos e da política de investimentos e desenvolvimento, bem como os respectivos 
orçamentos; III - o controle e a análise do comportamento das sociedades controladas, coligadas e subsidiárias com vistas aos resultados esperados; §2º - Dois membros da Diretoria 
integrantes do “Bloco A” ou um membro da Diretoria integrante do Bloco “A” em conjunto com um membro da Diretoria integrante do Bloco “B” poderão designar um dos seus 
membros para representar a Companhia em atos e operações no País ou no Exterior, ou constituir um procurador apenas para a prática de ato específico, devendo a ata que contiver 
a resolução de Diretoria ser arquivada na Junta Comercial, se necessário. Artigo 16º - As atribuições e poderes privativos dos Diretores integrantes do Bloco “A” são os seguintes: 
I - convocar e presidir as assembleias gerais, as reuniões da diretoria e fiscalizar o cumprimento das deliberações gerais; II - firmar todos os tipos de contratos, inclusive contratos 
de crédito, empréstimos e financiamentos; III - prestação de garantias em favor de terceiros e/ou da própria Companhia, respeitado o disposto no artigo 18º; IV - realizar todas as 
operações bancárias, constituição de ônus e gravames, alienação e/ou penhora dos bens da Companhia. Artigo 17º - Todos os atos que criarem responsabilidade para com a 
Companhia, ou dispensarem obrigações de terceiros para com ela, só serão válidos se tiverem: I - a assinatura conjunta de 2 (dois) membros da Diretoria integrantes do Bloco “A”; 
II - a assinatura conjunta de 1 (um) membro da Diretoria integrante do Bloco “A” e de 1 (um) membro da Diretoria integrante do Bloco “B”; III - a assinatura conjunta de 1 (um) 
membro da Diretoria integrante do Bloco “A” e de 1 (um) procurador da Companhia; IV - a assinatura conjunta de 2 (dois) procuradores da Companhia. §1º - A Companhia será 
representada isoladamente por qualquer dos membros da Diretoria integrantes do Bloco “A” ou do Bloco “B”, sem as formalidades previstas no Caput desse artigo, nos seguintes 
casos: I - recebimento de citações ou notificações judiciais; II - prestação de depoimento pessoal; III - negociações comerciais da Companhia e celebração de contratos de prestação 
de serviços, em ambos os casos com valor inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); IV - praticar atos e administrar interesses da Companhia perante órgãos da administração 
pública direta e indireta, pessoas políticas (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) em todos os seus níveis, entidades paraestatais, entes delegados, Polícia Federal e Estadual, 
Delegacias do Trabalho, Poder Judiciário, órgãos de defesa do consumidor e todas as Agências Reguladoras. §2º - As procurações outorgadas pela Companhia o serão por 2 (dois) 
Diretores integrantes do Bloco “A”, sempre em conjunto, e deverão mencionar expressamente os poderes conferidos, além de conter um período de validade limitado, a ser definido 
na respectiva procuração. Todavia, as procurações para fins judiciais, processos administrativos e licitatórios, em todas as fases destes, e as cartas de preposição, poderão ser 
outorgadas, de forma isolada, por 1 (um) Diretor integrante do Bloco “A”, Ou, por 1 (um) Diretor integrante do Bloco “B”, Ou, por 1 (um) Procurador constituído na forma acima, 
sem a necessidade de se fixar o prazo de validade. Artigo 18º - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos da acionista única, 
administradores, diretores, procuradores ou funcionários que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, 
endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros e/ou da própria Companhia, salvo se aprovado, em Assembleia Geral. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 19º - A 
Companhia terá um Conselho Fiscal, composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros e suplentes em igual número, não tendo caráter permanente, e só será eleito e instalado pela 
Assembleia Geral a pedido da acionista única, nos casos previstos em lei. Artigo 20º - O funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária após a 
sua instalação, podendo os seus membros serem reeleitos. Artigo 21º - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger. Capítulo 
VI - Exercício Social, Balanço e Resultados: Artigo 22º - O exercício social terá a duração de um ano, e terminará no último dia do mês de dezembro de cada ano. Artigo 23º - Ao 
fim de cada exercício social serão elaborados, com base na escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras previstas em lei. §1º - A Diretoria poderá determinar 
o levantamento de balanço semestral ou, respeitados os preceitos legais, em períodos menores, e aprovar a distribuição de dividendos com base nos lucros apurados. §2º - A qualquer 
tempo, a Diretoria também poderá aprovar a distribuição de dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 
semestral. §3º - O valor, pago ou creditado, a título de juros sobre o capital próprio nos termos do artigo 9º, parágrafo 7º da Lei nº 9.249/95 e legislação e regulamentação 
pertinentes, poderá ser imputado ao dividendo obrigatório, integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela Companhia para todos os efeitos legais. §4º - 
Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e considerados como antecipação do dividendo obrigatório. Artigo 24º - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes 
de qualquer participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. §1º - Sobre o lucro remanescente apurado na forma do caput deste artigo, será 
calculada a participação estatutária dos Administradores, até o limite máximo legal ou fixado em Assembleia Geral. §2º - Do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de 
que trata o parágrafo anterior, destinar-se-á: I - 5% (cinco por cento) para a reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital social integralizado; II - Do saldo do lucro 
líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o parágrafo anterior e ajustado na forma do art. 202 da Lei nº 6.404/76, destinar-se-ão 25% (vinte e cinco por cento) para 
pagamento de dividendo obrigatório à acionista única; III - O saldo remanescente terá a destinação que lhe for atribuída pela Diretoria, no pressuposto da aprovação pela Assembleia 
Geral e caso esta não delibere diversamente. Capítulo VII - Dissolução, Liquidação e Extinção: Artigo 25º - A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos 
previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim. Parágrafo único - A Assembleia Geral nomeará o liquidante, 
fixará os seus honorários, determinando o modo de liquidação e elegerá o Conselho Fiscal, ou manterá o já existente, que deverá funcionar durante o período de liquidação. Capítulo 
VIII - Disposições Gerais: Artigo 26º - Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 5 (cinco) anos, contando da data em que tenham sido postos à 
disposição da acionista única, e reverterão em favor da Companhia. Artigo 27º - Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas e 
controvérsias oriundas do presente Estatuto, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Piracicaba (SP), 31 de março de 2024. Mesa: José Efraim Neves da Silva 
- Presidente; Maria Zélia Rodrigues de Souza França - Secretária; Visto do Advogado: Ioná Del Pezzo Pareschi - OAB/SP nº 321.926.

ASSURUÁ 4 II ENERGIA S.A.
CNPJ nº 38.286.402/0001-77 - NIRE 35.300.611.18-7

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE JANEIRO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 29 de janeiro de 2024, às 9h, na sede social da Assuruá 4 II Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação: Dispensada a convocação em razão da presença 
do único acionista, representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. Presença e Instalação: Verificada a presença 
de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e 
secretariados pelo Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução 
do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; e (iii) autorização aos 
Diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 6. Deliberações: Instalada a assembleia geral e 
sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia 
aprovou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, no total de R$ 7.300.000,00 (sete milhões e trezentos mil reais), sem o 
cancelamento de ações, mediante restituição deste montante à sua acionista uma vez que a administração da Companhia entende ser o atual capital social excessivo aos seus 
objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.  6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 128.999.011,13 
(cento e vinte e oito milhões, novecentos e noventa e nove mil, onze reais e treze centavos), passará a ser de R$ 121.699.011,13 (cento e vinte e um milhões, seiscentos e 
noventa e nove mil, onze reais e treze centavos), dividido em 128.999.010 (cento e vinte e oito milhões, novecentas e noventa e nove mil e dez) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal.  6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de 
capital. 6.2 Em razão da deliberação do item 6.1 acima, aprovar a alteração do Artigo 4º estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte e nova redação: 
“Artigo 4º. O capital social é de R$ 121.699.011,13 (cento e vinte e um milhões, seiscentos e noventa e nove mil, onze reais e treze centavos), dividido em 128.999.010 (cento 
e vinte e oito milhões, novecentas e noventa e nove mil e dez) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 6.3 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os 
atos necessários para a efetivação das deliberações previstas acima.  7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente 
ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Alexandre Tadao Amoroso Suguita 9Secretário). Acionista Presente: 
Assuruá 4 Subholding I Energia S.A. São Paulo/SP, 29 de janeiro de 2024.

ASSURUÁ 4 III ENERGIA S.A.
CNPJ nº 38.112.944/0001-23 - NIRE 35.300.611.05-5

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE JANEIRO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 29 de janeiro de 2024, às 9h, na sede social da Assuruá 4 III Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação: Dispensada a convocação em razão da 
presença do único acionista, representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. Presença e Instalação: Verificada 
a presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. 
Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem 
do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; e (iii) 
autorização aos Diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 6. Deliberações: Instalada a 
assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital 
social da Companhia aprovou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, no total de R$ 13.100.000,00 (treze milhões e 
cem mil reais), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante à sua acionista uma vez que a administração da Companhia entende ser o atual capital 
social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.   6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente 
no valor de R$ 144.586.578,17 (cento e quarenta e quatro milhões, quinhentos e oitenta e seis mil, quinhentos e setenta e oito reais e dezessete centavos), passará a ser de 
R$ 131.486.578,17 (cento e trinta e um milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil, quinhentos e setenta e oito reais e dezessete centavos), dividido em 149.586.576 (cento e 
quarenta e nove milhões, quinhentas e oitenta e seis mil, quinhentas e setenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia 
não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em razão da deliberação do item 6.1 acima, 
aprovar a alteração do Artigo 4º estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte e nova redação: “Artigo 4º. O capital social é de R$ 131.486.578,17 (cento 
e trinta e um milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil, quinhentos e setenta e oito reais e dezessete centavos), dividido em 149.586.576 (cento e quarenta e nove milhões, 
quinhentas e oitenta e seis mil, quinhentas e setenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 6.3 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os 
atos necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente 
ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Alexandre Tadao Amoroso Suguita 9Secretário). Acionista Presente: 
Assuruá 4 Subholding I Energia S.A. São Paulo/SP, 29 de janeiro de 2024.

ASSURUÁ 4 IV ENERGIA S.A.
CNPJ nº 38.050.924/0001-75 -NIRE 35.300.611.21-7

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE JANEIRO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 29 de janeiro de 2024, às 9h, na sede social da Assuruá 4 IV Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação: Dispensada a convocação em razão da presença 
do único acionista, representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. Presença e Instalação: Verificada a presença 
de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn 
e secretariados pelo Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) 
redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; e (iii) autorização 
aos Diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 6. Deliberações: Instalada a assembleia 
geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital social da 
Companhia aprovou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, no total de R$ 7.800.000,00 (sete milhões e oitocentos 
mil reais), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante à sua acionista uma vez que a administração da Companhia entende ser o atual capital social 
excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.   6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de 
R$ 142.736.578,17 (cento e quarenta e dois milhões, setecentos e trinta e seis mil, quinhentos e setenta e oito reais e dezessete centavos), passará a ser de R$ 134.936.578,17 
(cento e trinta e quatro milhões, novecentos e trinta e seis mil, quinhentos e setenta e oito reais e dezessete centavos), dividido em 152.736.576 (cento e cinquenta e dois 
milhões, setecentas e trinta e seis mil, quinhentas e setenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho 
Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em razão da deliberação do item 6.1 acima, aprovar a alteração do 
Artigo 4º estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte e nova redação: “Artigo 4º. O capital social é de R$ 134.936.578,17 (cento e trinta e quatro milhões, 
novecentos e trinta e seis mil, quinhentos e setenta e oito reais e dezessete centavos), dividido em 152.736.576 (cento e cinquenta e dois milhões, setecentas e trinta e 
seis mil, quinhentas e setenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 6.3 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para 
a efetivação das deliberações previstas acima. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Alexandre Tadao Amoroso Suguita 9Secretário). Acionista Presente: Assuruá 4 Subholding 
II Energia S.A. São Paulo/SP, 29 de janeiro de 2024.

ASSURUÁ 4 V ENERGIA S.A.
CNPJ nº 38.049.586/0001-51 - NIRE 35.300.611.93-4

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE JANEIRO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 29 de janeiro de 2024, às 9h, na sede social da Assuruá 4 V Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação: Dispensada a convocação em razão da presença 
do único acionista, representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. Presença e Instalação: Verificada a presença 
de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e 
secretariados pelo Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução 
do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; e (iii) autorização aos 
Diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 6. Deliberações: Instalada a assembleia geral e 
sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia 
aprovou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, no total de R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais), sem o 
cancelamento de ações, mediante restituição deste montante à sua acionista uma vez que a administração da Companhia entende ser o atual capital social excessivo aos seus 
objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. 6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 195.936.578,17 
(cento e noventa e cinco milhões, novecentos e trinta e seis mil, quinhentos e setenta e oito reais e dezessete centavos), passará a ser de R$ 194.036.578,17 (cento e noventa 
e quatro milhões, trinta e seis mil, quinhentos e setenta e oito reais e dezessete centavos), dividido em 208.936.576 (duzentas e oito milhões, novecentas e trinta e seis mil, 
quinhentas e setenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à 
manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em razão da deliberação do item 6.1 acima, aprovar a alteração do Artigo 4º estatuto social da Companhia, que 
passa a vigorar com a seguinte e nova redação: “Artigo 4º. O capital social é de R$ 194.036.578,17 (cento e noventa e quatro milhões, trinta e seis mil, quinhentos e setenta e 
oito reais e dezessete centavos), dividido em 208.936.576 (duzentas e oito milhões, novecentas e trinta e seis mil, quinhentas e setenta e seis) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal.” 6.3 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 7. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn 
(Presidente) e Alexandre Tadao Amoroso Suguita 9Secretário). Acionista Presente: Assuruá 4 Subholding II Energia S.A. São Paulo/SP, 29 de janeiro de 2024.

ASSURUÁ 4 VI ENERGIA S.A.
CNPJ nº 38.049.608/0001-83 - NIRE 35.300.612.12-4

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE JANEIRO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 29 de janeiro de 2024, às 9h, na sede social da Assuruá 4 VI Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação: Dispensada a convocação em razão da 
presença do único acionista, representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. Presença e Instalação: Verificada 
a presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. 
Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem 
do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; e (iii) 
autorização aos Diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 6. Deliberações: Instalada a 
assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital 
social da Companhia aprovou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, no total de R$ 4.100.000,00 (quatro milhões e 
cem mil reais), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante à sua acionista uma vez que a administração da Companhia entende ser o atual capital 
social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. 6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente 
no valor de R$ 148.134.578,17 (cento e quarenta e oito milhões, cento e trinta e quatro mil, quinhentos e setenta e oito reais e dezessete centavos), passará a ser de R$ 
144.034.578,17 (cento e quarenta e quatro milhões, trinta e quatro mil, quinhentos e setenta e oito reais e dezessete centavos), dividido em 152.234.576 (cento e cinquenta 
e dois milhões, duzentas e trinta e quatro mil, quinhentas e setenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir 
Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em razão da deliberação do item 6.1 acima, aprovar a 
alteração do Artigo 4º estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte e nova redação: “Artigo 4º. O capital social é de R$ 144.034.578,17 (cento e quarenta 
e quatro milhões, trinta e quatro mil, quinhentos e setenta e oito reais e dezessete centavos), dividido em 152.234.576 (cento e cinquenta e dois milhões, duzentas e trinta e 
quatro mil, quinhentas e setenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 6.3 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para 
a efetivação das deliberações previstas acima. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Alexandre Tadao Amoroso Suguita 9Secretário). Acionista Presente: Assuruá 4 Subholding 
II Energia S.A. São Paulo/SP, 29 de janeiro de 2024.

ASSURUÁ 5 HOLDING ENERGIA S.A.
CNPJ nº 38.290.765/0001-86 - NIRE 35.300.613.08-2

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE MAIO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 13 de maio de 2024, às 09h, na sede social da Assuruá 5 Holding Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, Parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação: Dispensada a convocação em razão da 
presença do único acionista, representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. Presença e Instalação: Verificada 
a presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. 
Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: 
(i) retificação dos valores constantes do capital social e do saldo de reserva de capital conforme previstas na ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de janeiro 
de 2024 (“AGE 31.01”); (ii) retificação dos valores constantes do capital social e do saldo de reserva de capital conforme previstas na ata da Assembleia Geral Extraordinária 
realizada 26 de março de 2024 (“AGE 26.03”) (iii) ratificação das deliberações tomadas na AGE 31.01 e AGE 26.03; (iv) aprovar o resgate de ações preferenciais contra a 
reserva de capital da Companhia; (v) aprovar a alteração estatutária decorrente das deliberações anteriores; e (vi) autorização aos Diretores da Companhia para praticar todos 
os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 6. Deliberações: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos 
e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia aprovou, sem quaisquer ressalvas ou 
restrições: 6.1 Aprovar a retificação do valor do capital social disposto na AGO 31.01 que, por um lapso, constou o montante de R$ 1.082.411.087,54 (um bilhão, oitenta e 
dois milhões, quatrocentos e onze mil, oitenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos), sendo que deveria ter constado o montante de R$ 971.411.087,54 (novecentos e 
setenta e um milhões, quatrocentos e onze mil, oitenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos). 6.1.1 Deste modo, a redação da deliberação do item 6.3 da AGE 31.01 deve 
ser considerada da seguinte maneira: “6.3. Aprovar o aporte na Companhia do montante de 941.682.101,06 (novecentos e quarenta e um milhões, seiscentos e oitenta e 
dois mil, cento e um reais e seis centavos) da seguinte maneira: (a) o montante de R$ 9.416.821,01 (nove milhões, quatrocentos e dezesseis mil, oitocentos e vinte um 
reais e um centavo) destinado à conta de capital social da Companhia, de modo que a referida conta passará dos atuais R$ 961.994.266,53 (novecentos e sessenta e um 
milhões, novecentos e noventa e quatro mil, duzentos e sessenta e seis reais e cinquenta e três centavos) para R$ 971.411.087,54 (novecentos e setenta e um milhões, 
quatrocentos e onze mil, oitenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos), por meio da emissão pela Companhia de 941.682.101 (novecentas e quarenta e uma milhões, 
seiscentas e oitenta mil, cento e uma) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, totalmente subscritas e 
integralizadas, conforme Boletim de Subscrição indicado no Anexo I da presente ata e arquivado na sede da Companhia arquivado na sede da Companhia e o (b) o montante 
de 932.265.280,05 (novecentos e trinta e dois milhões, duzentos e sessenta e cinco mil, duzentos e oitenta reais e cinco centavos) destinado à conta reserva de capital da 
Companhia.” 6.2 Aprovar a retificação do valor do capital social disposto na AGE 26.03 que, por um lapso, constou o montante de R$ 1.082.411.087,54 (um bilhão, oitenta e 
dois milhões, quatrocentos e onze mil, oitenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos), sendo que deveria ter constado o montante de R$ 971.411.087,54 (novecentos 
e setenta e um milhões, quatrocentos e onze mil, oitenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos), bem como (ii) do valor do saldo de reserva de capital disposto no item 
“6.1.” da AGE 26.03 que constou o montante de 1.489.028.625 (um bilhão, quatrocentas e oitenta e nove milhões, vinte e oito mil, seiscentas e vinte e cinco) ações ordinárias 
resgatadas, sendo que deveria ter constado o montante de 800.000.000 (oitocentos milhões) ações ordinárias. Deste modo, a redação do item “6.1” da AGE 26.03 deve 
ser considerada da seguinte maneira: “6.1. Aprovar o resgate de 800.000.000 (oitocentos milhões) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal contra a reserva de 
capital da Companhia, no valor de R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais), considerando o valor de R$ 1,00 (um real) por ação ordinária resgatada.” 6.3 Ratificar 
as demais deliberações aprovadas nas AGE 31.01 e AGE 26.03. 6.4 Aprovar o resgate de 130.608.224 (cento e trinta milhões, seiscentas e oito mil, duzentas e vinte e quatro) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal contra a reserva de capital da Companhia, no valor de R$ 130.608.223,65 (cento e trinta milhões, seiscentos e oito mil, 
duzentos e vinte e três reais e sessenta e cinco centavos), considerando o valor de R$ 1,00 (um real) por ação ordinária resgatada.  6.4.1 Em decorrência do referido resgate, 
a reserva de capital da Companhia, atualmente no valor de R$ 132.265.280,05 (cento e trinta e dois milhões, duzentos e sessenta e cinco mil, duzentos e oitenta reais e cinco 
centavos), passará a ser de R$ 1.657.056,40 (um milhão, seiscentos e cinquenta e sete mil, cinquenta e seis reais e quarenta centavos). 6.5 Em virtude das deliberações 
acima, o “caput” do Artigo 4º aprovar a alteração do Artigo 4º do estatuto social da Companhia que passa a vigorar com a seguinte redação:   “Artigo 4º. O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 971.411.087,54 (novecentos e setenta e um milhões, quatrocentos e onze mil, oitenta e sete reais e cinquenta e 
quatro centavos), dividido em 1.084.068.142 (um bilhão, oitenta e quatro milhões, sessenta e oito mil, cento e quarenta e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal.” 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes 
assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares (Secretário). Acionista Presente: Assuruá 4 Holding Energia S.A. São Paulo/SP, 13 de maio de 2024.

ASSURUÁ 5 I ENERGIA S.A.
CNPJ nº 38.297.095/0001-20 - NIRE 35.300.611.23-3

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE MAIO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 06 de maio de 2024, às 9h, na sede social da Assuruá 5 I Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação: Dispensada a convocação em razão da presença 
do único acionista, representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. Presença e Instalação: Verificada a presença 
de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn 
e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do 
capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; e (iii) autorização aos Diretores 
da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 6. Deliberações: Instalada a assembleia geral e sendo 
dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia 
aprovou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, no total de R$ 40.800.000,00 (quarenta milhões e oitocentos mil reais), 
sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante à sua acionista uma vez que a administração da Companhia entende ser o atual capital social excessivo 
aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.  6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 
176.490.874,39 (cento e setenta e seis milhões, quatrocentos e noventa mil, oitocentos e setenta e quatro reais e trinta e nove centavos), passará a ser de R$ 135.690.874,39 
(cento e trinta e cinco milhões, seiscentos e noventa mil, oitocentos e setenta e quatro reais e trinta e nove centavos), dividido em 176.490.873 (cento e setenta e seis milhões, 
quatrocentas e noventa mil, oitocentas e setenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.  6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal 
instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital.   6.2 Em razão da deliberação do item 6.1 acima, aprovar a alteração do Artigo 
4º estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte e nova redação:  “Artigo 4º. O capital social é de R$ 135.690.874,39 (cento e trinta e cinco milhões, 
seiscentos e noventa mil, oitocentos e setenta e quatro reais e trinta e nove centavos), dividido em 176.490.873 (cento e setenta e seis milhões, quatrocentas e noventa 
mil, oitocentas e setenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”    6.3 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para a 
efetivação das deliberações previstas acima.  7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares (Secretário). Acionistas Presentes: Assuruá 5 Energia S.A. São 
Paulo/SP, 06 de maio de 2024.

ASSURUÁ 5 II ENERGIA S.A.
CNPJ nº 38.297.116/0001-07 - NIRE 35.300.612.51-5

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE JANEIRO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 29 de janeiro de 2024, às 9h, na sede social da Assuruá 5 II Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação: Dispensada a convocação em razão da 
presença do único acionista, representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. Presença e Instalação: Verificada 
a presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. 
Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem 
do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; e (iii) 
autorização aos Diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 6. Deliberações: Instalada a 
assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital 
social da Companhia aprovou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, no total de R$ 9.800.000,00 (nove 
milhões e oitocentos mil reais), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante à sua acionista uma vez que a administração 
da Companhia entende ser o atual capital social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. 6.1.1 Em decorrência 
da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 181.636.513,09 (cento e oitenta e um milhões, seiscentos e trinta e 
seis mil, quinhentos e treze reais e nove centavos), passará a ser de R$ 171.836.513,09 (cento e setenta e um milhões, oitocentos e trinta e seis mil, 
quinhentos e treze reais e nove centavos), dividido em 181.636.512 (cento e oitenta e um milhões, seiscentas e trinta e seis mil, quinhentas e doze) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária 
à manifestação deste com relação à aludida redução de capital.   6.2 Em razão da deliberação do item 6.1 acima, aprovar a alteração do Artigo 4º 
estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte e nova redação:  “Artigo 4º. O capital social é de R$ 171.836.513,09 (cento e setenta e um 
milhões, oitocentos e trinta e seis mil, quinhentos e treze reais e nove centavos), dividido em 181.636.512 (cento e oitenta e um milhões, seiscentas e trinta e seis mil, 
quinhentas e doze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 6.3 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para a 
efetivação das deliberações previstas acima.  7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e 
achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Alexandre Tadao Amoroso Suguita (Secretário). Acionista Presente: Assuruá 5 
Energia S.A. São Paulo/SP, 29 de janeiro de 2024.

ASSURUÁ 5 III ENERGIA S.A.
CNPJ nº 35.497.092/0001-41 - NIRE 35.300.611.22-5

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE MAIO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 06 de maio de 2024, às 9h, na sede social da Assuruá 5 III Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação: Dispensada a convocação em razão da presença 
do único acionista, representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. Presença e Instalação: Verificada a presença 
de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn 
e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do 
capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; e (iii) autorização aos Diretores 
da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 6. Deliberações: Instalada a assembleia geral e sendo 
dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia 
aprovou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, no total de R$ 57.800.000,00 (cinquenta e sete milhões e oitocentos 
mil reais), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante à sua acionista uma vez que a administração da Companhia entende ser o atual capital social 
excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. 6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor 
de R$ 164.499.836,45 (cento e sessenta e quatro milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, oitocentos e trinta e seis reais e quarenta e cinco centavos), passará a ser de R$ 
106.699.836,45 (cento e seis milhões, seiscentos e noventa e nove mil, oitocentos e trinta e seis reais e quarenta e cinco centavos), dividido em 164.499.835 (cento e sessenta 
e quatro milhões, quatrocentas e noventa e nove mil, oitocentas e trinta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não 
possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital.   6.2 Em razão da deliberação do item 6.1 acima, 
aprovar a alteração do Artigo 4º estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte e nova redação:  “Artigo 4º. O capital social é de R$ 106.699.836,45 (cento 
e seis milhões, seiscentos e noventa e nove mil, oitocentos e trinta e seis reais e quarenta e cinco centavos), dividido em 164.499.835 (cento e sessenta e quatro milhões, 
quatrocentas e noventa e nove mil, oitocentas e trinta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”    6.3 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos 
os atos necessários para a efetivação das deliberações previstas acima.  7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente 
ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares (Secretário). Acionista Presente: Assuruá 
5 Energia S.A. São Paulo/SP, 06 de maio de 2024.

ASSURUÁ 5 IV ENERGIA S.A.
CNPJ nº 42.929.694/0001-96 - NIRE 35.300.611.03-9

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE MAIO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 06 de maio de 2024, às 9h, na sede social da Assuruá 5 IV Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação: Dispensada a convocação em razão da presença 
do único acionista, representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. Presença e Instalação: Verificada a presença 
de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn 
e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do 
capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; e (iii) autorização aos Diretores 
da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 6. Deliberações: Instalada a assembleia geral e sendo 
dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia 
aprovou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, no total de R$ 76.073.835,30 (setenta e seis milhões, setenta e três 
mil, oitocentos e trinta e cinco reais e trinta centavos), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante à sua acionista uma vez que a administração 
da Companhia entende ser o atual capital social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. 6.1.1 Em decorrência da referida redução, o 
capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 246.970.532,06 (duzentos e quarenta e seis milhões, novecentos e setenta mil, quinhentos e trinta e dois reais e seis 
centavos), passará a ser de R$ 170.896.696,76 (cento e setenta milhões, oitocentos e noventa e seis mil, seiscentos e noventa e seis reais e setenta e seis centavos), dividido 
em 246.970.531 (duzentas e quarenta e seis milhões, novecentas e setenta mil, quinhentas e trinta e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão 
de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital.   6.2 Em razão da deliberação 
do item 6.1 acima, aprovar a alteração do Artigo 4º estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte e nova redação:  “Artigo 4º. O capital social é de R$ 
170.896.696,76 (cento e setenta milhões, oitocentos e noventa e seis mil, seiscentos e noventa e seis reais e setenta e seis centavos), dividido em 246.970.531 (duzentas e 
quarenta e seis milhões, novecentas e setenta mil, quinhentas e trinta e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”    6.3 Autorizar a diretoria da Companhia 
a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações previstas acima.  7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, 
lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares (Secretário). 
Acionista Presente: Assuruá 5 Energia S.A. São Paulo/SP, 06 de maio de 2024.

ASSURUÁ 5 V ENERGIA S.A.
CNPJ nº 42.929.707/0001-27 - NIRE 35.300.612.37-0

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE MAIO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 13 de maio de 2024, às 9h, na sede social da Assuruá 5 V Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação: Dispensada a convocação em razão da presença 
do único acionista, representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. Presença e Instalação: Verificada a presença 
de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn 
e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do 
capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; e (iii) autorização aos Diretores 
da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 6. Deliberações: Instalada a assembleia geral e sendo 
dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia 
aprovou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, no total de R$ 24.929.783,25 (vinte e quatro milhões, novecentos e 
vinte e nove mil, setecentos e oitenta e três reais e vinte e cinco centavos), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante à sua acionista uma vez que a 
administração da Companhia entende ser o atual capital social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. 6.1.1 Em decorrência da referida 
redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 155.369.216,73 (cento e cinquenta e cinco milhões, trezentos e sessenta e nove mil, duzentos e dezesseis 
reais e setenta e três centavos), passará a ser de R$ 130.439.433,48 (cento e trinta milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, quatrocentos e trinta e três reais e quarenta e oito 
centavos), dividido em 155.369.215 (cento e cinquenta e cinco milhões, trezentas e sessenta e nove mil, duzentas e quinze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital.   6.2 Em razão da 
deliberação do item 6.1 acima, aprovar a alteração do Artigo 4º estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte e nova redação:  “Artigo 4º. O capital social é 
de R$ 130.439.433,48 (cento e trinta milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, quatrocentos e trinta e três reais e quarenta e oito centavos), dividido em 155.369.215 (cento 
e cinquenta e cinco milhões, trezentas e sessenta e nove mil, duzentas e quinze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”    6.3 Autorizar a diretoria da Companhia 
a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações previstas acima.  7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, 
lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares (Secretário). 
Acionista Presente: Assuruá 5 Energia S.A. São Paulo/SP, 13 de maio de 2024.

ASSURUÁ 4 I ENERGIA S.A.
CNPJ nº 38.112.927/0001-96 - NIRE 35.300.612.09-4

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE JANEIRO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 30 de janeiro de 2024, às 9h, na sede social da Assuruá 4 I Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação: Dispensada a convocação em razão da presença 
do único acionista, representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. Presença e Instalação: Verificada a presença 
de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn 
e secretariados pelo Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) 
redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; e (iii) autorização 
aos Diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 6. Deliberações: Instalada a assembleia 
geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital social da 
Companhia aprovou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, no total de R$ 9.099.000,00 (nove milhões e noventa e nove 
mil reais), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante à sua acionista uma vez que a administração da Companhia entende ser o atual capital social 
excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.  6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de 
R$ 142.886.578,17 (cento e quarenta e dois milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, quinhentos e setenta e oito reais e dezessete centavos), passará a ser de R$ 133.787.578,17 
(cento e trinta e três milhões, setecentos e oitenta e sete mil, quinhentos e setenta e oito reais e dezessete centavos), dividido em 175.486.576 (cento e setenta e cinco milhões, 
quatrocentas e oitenta e seis mil, quinhentas e setenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.  6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho 
Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em razão da deliberação do item 6.1 acima, aprovar a alteração do 
Artigo 4º estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte e nova redação:  “Artigo 4º. O capital social é de R$ 133.787.578,17 (cento e trinta e três milhões, 
setecentos e oitenta e sete mil, quinhentos e setenta e oito reais e dezessete centavos), dividido em 175.486.576 (cento e setenta e cinco milhões, quatrocentas e oitenta 
e seis mil, quinhentas e setenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 6.3 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para 
a efetivação das deliberações previstas acima.  7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Alexandre Tadao Amoroso Suguita 9Secretário). Acionista Presente: Assuruá 4 Subholding 
I Energia S.A. São Paulo/SP, 30 de janeiro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO.PRAZO DE20DIAS.PROCESSO nº005 
1175-07.2004.8.26.0224.O(A)MM.Juiz(a)de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).Alex 
Freitas Lima,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a José de Olivei-
ra;Diamantino dos Santos;Mabilia Craveiro Nunes e seus côn-
juges se casados forem, Herdeiros e/ou sucessores, Terceiros 
Interessados,réus ausentes,incertos,desconhecidos e eventu-
ais interessados, que Carlos Alberto Lanatovitz e outro,ajuíza- 
ram ação de USUCAPIÃO, visando o imóvel da Rua Germana 
Carvalho Alcantara,38,Lote03 da Quadra 03,Vila Nova Jerusa 
lem(Bairro Gopouva), Guarulhos/SP, com área total de203m2, 
cadastrado na P.M.Guarulhos, sob nº 083.50.64.0180.00.000, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se edital para citação dos supramencionados, 
para no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, 
não sendo contestada a ação, os réus serão considerados re-
véis, caso em que será nomeado curador especial. Será o pre- 
sente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de maio de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCES-
SO Nº 1002691-21.2020.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de 
São Paulo, Dr(a). DÉBORA CUSTÓDIO SANTOS MAR-
CONI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Eduardo Luiz 
Landucci, CPF/MF 259.517.308-13, que Banco Brades-
co Financiamentos S/A lhe ajuizou ação de Execução 
para cobrança de R$ 30.338,86 (fls. 125), oriunda do 
Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras 
Avenças nº 240745147, de 29/10/2019. Estando o exe-
cutado em local ignorado, foi determinada a citação por 
edital, para que em 03 dias úteis, após os 20 dias supra, 
pague o débito atualizado (caso em que a verba honorá-
ria será reduzida pela metade), sob pena de penhora, ou 
ofereça Embargos em 15 dias úteis, facultado ao execu-
tado neste prazo, reconhecendo o crédito do exeqüente 
e depositando 30% do valor em execução mais custas e 
honorários advocatícios, requerer o pagamento do res-
tante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% ao mês. Em caso de revelia, será 
nomeado curador especia. NADA MAIS. Dado e passa-
do nesta cidade de Osasco, aos 21 de maio de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCES-
SO Nº 1010721-85.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Ama-
ro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Sou-
za, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ozelio Augusto 
de Carvalho, CPF 024.773.114-50, que Banco Santan-
der (Brasil) S/A lhe ajuizou ação de Procedimento Co-
mum para cobrança de R$ 191.781,95, oriunda do ser-
viço de Cartão de Crédito Visa nº 4220611363432295 
de Operação n° 3681000544870320424. Estando o réu 
em lugar ignorado, foi determinada a citação por edital, 
para que em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, con-
teste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros 
os fatos alegados e a condenação nas cominações 
pedidas, sendo-lhe nomeado curador especial em caso 
de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 24 de maio de 2024.

Edital de Citação - Prazo de 30 dias. Processo nº 
1014419-20.2020.8.26.0224 A MM. Juíza de Direito 
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado 
de São Paulo, Dra. Maria Claudia Ferreira Rezende, 
na forma da Lei, etc. Faz saber, a Carlos de Jesus 
Santos, réus ausentes,incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges 
e/ou sucessores, que Claro de Almeida Rosario 
e Outra, ajuizaram Ação de Usucapião, visando a 
titularidade do imóvel sito à Estrada Velha Nazaré nº 
6.500, Jd. Soberana, Guarulhos/SP; alegando posse 
mansa, pacífica e ininterrupta, pelo prazo legal. Es-
tando em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supramencionados para em 15 dias, após 
o prazo supra, ofereça resposta, sob pena de reve-
lia (ocasião em que será nomeado curador). Será o 
presente edital afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1031536-40.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado 
de São Paulo, Dr(a). FABIANA FEHER RECASENS, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a GELDSON JOSE DE AQUINO, 
CPF 064.746.194-30, que Banco Santander (Brasil) S.A. 
ajuizou Ação de Cobrança, objetivando condenar o reque-
rido ao pagamento de R$ 208.305,04 (maio/2022), bem como 
a custas, honorários e demais cominações, referente a cédula 
de crédito bancário operação nº 3875000155090320424. 
Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação 
por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, 
conteste, sob pena de ser considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 
344 do NCPC), sendo nomeado curador especial em caso 
de revelia (art. 257 §- IV). Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e pas-
sado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de março de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCES-
SO Nº 1001917-83.2018.8.26.0009 A Dra. Claudia Akemi 
Okoda Oshiro Kato, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível 
Regional da Vila Prudente, FAZ SABER a Kleber Fred 
Saltorelli Mendes Representação Comercial, CNPJ/MF 
09.520.124/0001-72 e Kleber Fred Saltorelli Mendes, 
CPF/MF 152.809.378-00, que Banco Santander (Brasil) 
S/A lhes ajuizou ação de Execução de Título Extraju-
dicial para cobrança de R$ 283.925,16 (fls. 117), oriunda 
da Cédula de Crédito Bancário nº 4633000006470300170. 
Estando os executados em local ignorado, foi determinada a 
citação por edital, para que em 03 dias úteis, após os 20 dias 
supra, paguem o débito atualizado (caso em que a verba 
honorária será reduzida pela metade), sob pena de penhora, 
ou ofereçam Embargos em 15 dias úteis, facultado aos exe-
cutados neste prazo, reconhecendo o crédito do exequente 
e depositando 30% do valor em execução mais custas e 
honorários advocatícios, requerer o pagamento do restante 
em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 
e juros de 1% ao mês. Em caso de revelia, será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passa-
do nesta cidade de São Paulo, aos 04 de junho de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006193-72.2021.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Bittencourt Couto da Costa, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) ARIANE GUSTAVO TEIXEIRA NERES, CPF 40999891863, e JHONATHA RIBEIRO NERES, brasileiro, Casado, 
Desempregado, CPF 40526863811, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento por parte de 
Masa Vinte e Quatro Empreendimentos Imobiliários Ltda e outro. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 18 de abril de 2024.                          N - 07 e 08
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